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DE 15 DE JULHO DE 2020   

LEI MUNICIPAL Nº. 2167/2020                                                           
AUTORIZA A CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS, POR MEIO 

DE PERMISSÃO DE USO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga 

a seguinte: 

 

LEI 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado nos termos do art. 75 da Lei Orgânica 

Municipal, a ceder, por meio de Permissão de Uso, o seguinte equipamento, para a ASSOCIAÇÃO 

NOVABOAVISTENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, com sede à Rua Felipe Werlang, 

739, centro, Nova Vista/RS, inscrita no CNPF n°08.295.977/0001-95. 

 

“Antena – código no registro de patrimônio sob o nº 2186, construída sobre o terreno 

matriculado sob o nº 15.485 do CRI de Sarandi – RS – Código de Patrimônio nº 2137” 

  Parágrafo Único - Pela permissão de uso, a cessionária destinará gratuitamente avisos de 

rádio e comunicados de interesse público. 

 

  Art. 2º. A Permissão de Uso será gratuita, pelo período de até 01 (um) ano, com possibilidade 

de renovação por igual período, até completar 48 (quarenta e oito) meses, nos termos do art. 83 da 

Lei Orgânica Municipal. 

 

  Parágrafo Único. A Permissão de Uso poderá ser revogada a qualquer tempo, sem que caiba 

ao permissionário direito à indenização ou retenção do equipamento. 

 

Art. 3º. A Permissão de Uso se dará nos termos da minuta em anexo. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 15 DIAS DO 

MÊS DE JULHO DE 2020. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 

VANILDE VOGT DALCIN 

Vice-Prefeita Municipal 
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO 

Termo de Permissão de Uso de bem público que faz o 

Município de Nova Boa Vista para a ________________. 

 

PERMITENTE - O Município de Nova Boa Vista, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com CNPJ nº 

94.704.061/0001-83 e sede à Av. Jacob Wagner Sobrinho nº 393, nesta cidade de Nova Boa Vista, RS, representado 

pelo Prefeito Municipal senhor DANIEL THALHEIMER, CPF nº.   ; 

PERMISSIONARIO – 

FUNDAMENTO LEGAL - Art. 75 e 83 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº ......../2020. 

OBJETO DA PERMISSÃO DE USO – Bem Móvel assim caracterizado:  

“Antena– Código no registro de patrimônio sob o nº 2186, construída sobre o terreno matriculado sob o nº 15.485 
do CRI de Sarandi – RS – Código de Patrimônio nº 2137” 

 

DA FINALIDADE DA PERMISSÃO DE USO – A Permissionária irá, utilizar referido equipamento para fins 

de instalar antena repetidora de sinal de Radiodifusão para atendimento da comunidade de Nova Boa Vista. A 

permissão de uso, a cessionária destinará gratuitamente avisos de rádio e comunicados de interesse publico. 

 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO - A presente permissão de uso será pelo período de 1 (um) ano, podendo 

ser renovado por igual período até completar 48 (quarenta e oito meses), nos termos da Lei municipal nº. e do art. 

83 da Lei Orgânica Municipal. 

 

CONDIÇÕES DA PERMISSÃO DE USO  
A) O Permissionário irá instalar a antena repetidora de modo a não prejudicar o funcionamento dos 

equipamentos já instalados na referida antena. 

B) O Permissionário deverá zelar pela segurança e atender as recomendações técnicas dos equipamentos que 

vier a instalar e do equipamento objeto da presente permissão de uso.  

C) O Permissionário não poderá ceder ou transferir a presente permissão de uso,  não podendo emprestá-lo a 

terceiros, nem dá-lo em garantia, defendendo-lhe a propriedade, a fim de restituí-lo ao final da presente permissão 

de uso nas mesmas condições em que ora o recebe; 

D) O Permissionário nesta data declara que está em dia com o erário público municipal, comprometendo-se a 

manter-se nesta condição até o término do presente termo; 

  

DO PREÇO - A presente permissão de uso é gratuita e sem ônus ao  Permissionário. 

 

DA RESCISÃO - A presente Permissão de Uso é a titulo precário, podendo ser revogada pelo Permitente a 

qualquer tempo, sem que caiba ao Permissionário direito a qualquer reclamação ou indenização por investimentos 

que tenha realizado.  

§ 1º - Será considerada justa causa para rescisão: 

A) O desvio de finalidade de utilização, por parte do Permissionário; 

B) O uso indevido do equipamento cedido; 

   
DISPOSIÇÕES GERAIS  -   Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Sarandi RS, 

para dirimir quaisquer litígios oriundos deste Contrato, com expressa renúncia de outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

que, lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e por testemunhas, para que produza legais efeitos. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS __ DIAS DO MÊS DE ________ 

DE 2020. 

 

         DANIEL THALHEIMER 
        Município de Nova Boa Vista      

              Permitente              Permissionário 

Testemunhas:   

1)__________________________2)__________________________  

CIC:      CIC: 
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